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mento da (Inião e de outras fontes na-

cionais e internacionais.

A execuÇão descentralizada das

ações será garantida através do re-

passe de recursos, via convênio, ou

outros instrumentos jurídicos, deven-

do contar com contrapartidas esta-

duais e municipais.

Cor,nÇÃo G^Lnq,NTrA DE Drnuros
SÉrun Lnr,t

Moour,o I

MrNrsrERro oa JusrIÇA

SBcnETARIA nn ESTADO DOS DTRETTOS HUVTANOS

DrcpanrAMENTo DA Cnu,NçA E Do AoorrscENTE

30

2000

o

I

-

:,::Si f; f.-Ê,ilI1il:#!:: d,G:l:::f ÍIif:Sfmffi#ã fI, Sâ:fâ

,:,,8 il n.f,âm' i#l,,:,8 ffi,,,,,,ff#'@,il8:f; f,ênCim,



res, tanto no conhecimento da siste-

matica/Sipia, como na utilização do

softwate, é condição precípua para se

assegurar um produto com confiabili-

dade e qualidade.

Para agregaÇão dos dados, pelo

Estado, oriutndos dos Conselhos Tute-

lares de diversos municípios, será uti-

lizada a versão consolidudo do siste-

ffia, instalada no servidor estadual da

IMRAI{ET do Ministerio da JustiÇa.

Finalmente, a versão consolidu-

du nacionul recebera os dados de

todo o país, possibititando que se co-

nlteça, no Ministério da JustiÇa, as es-

tatísticas nacionais sobre a violação e

ressarcimento dos direitos de crian-

Ças e adolescentes através de relato-

rios especfficos.

FINANCIAMENTO

O "íinanciamento do Sipia I será

assegurado com recursos do Orça-
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a articulação com OG e

OI{G's, nacionais e internacionais,

que possam contribuir para o encami-

nhamento de propostas concretas ao

quadro de informações geradas pelo

Sipia I.

,ruSTRUMENTO DE
REG'STRO DOS DADOS

Os instrumentos pora registro de

dados do Sipia I, pelo Conselho Tute-

lar (entrada do Sistemo) estão sinteti-

zados em softrvate, versão locol, e ía-
zem parte do Manual do Usuário (rt-

cha e relotório).

A precisão no uso do softrvare

paro o registro dos dados é condiÇão

essencial paro ossegurar fidelidade
entrq a informação íornecida e a si-

tuação reol de violação de direitos de

crianças e adolescentes no país.

Des s a forma, o íortalecimento na

copocitação dos Conselheiros Tutela-
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Direitos Humanos/Departamento da

Criança e do Adolescente/Conselho

I{acional dos Direitos da CrianÇa e do

Adolescente e Coordenação-Geral de

ModernizaÇão e InformaticA, através

de Grupo Gestor, especialmente de-

signado para esse fim.

Terá sob responsabilidade:

a implantação e implementa-

Ção do Sipia I em todas as Unidades

da Federação;

monitoramento de uso, a sal-

vaguarda e a ampliação das catego-

rias pertencentes ao l{úcleo Básico

Brasil;

desenvolvimento e atualiza-

Ção do softwarel Sipia I, com assistên-

cia técnica ao sistema, em níveis esta-

dual e nacional;

diagnóstico nacional sobre a

violação dos direitos de crianÇas e

adolescentes;
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manutenção e suporte para hardware

e softwarc;

consolidação das informa-

ções, encaminhadas por outras íontes,
pelos mltnicípios, em relatórios esta-

duais;

remessa para o Ministério da

Justiça dos relatórios estaduais.

NA UNIAO

Ao Ministério da Justiça cabe o

coordenação nacional do Sipia I com-

preendendo o aporte financeiro para

sua implantação e implementação nos

estados, a ação política de articulação

com o CONAI{DA, com os Ministérios

Setoriais, responsáveis pelas políticas

públicas e outros orgãos íederois, aos

quais serão encominhados os relato-

rios contendo o quodro nacional.

A írnção de coordenação do

Sipia I é exercida no Ministério da

Justiça pela Secretaria de Estado dos

/,NTRODUçÃO

O,Srstema de Informação para a

Iríarcia e a Adolescência (SIPIA),

Módulo I, propõe a implantação e im-

plementação de registro e tratamento

de informações sobre a garantia dos

direitos fundamentqis preconizados

pelo Estatuto da CrianÇa e do Adoles-

cente (Lei no 8.069/90) colocando-s€,

pois, como um instrumento para a

ação dos Conselhos Tutelares e dos

Conselhos de Direitos nos níveis mu-

nicipAis, estaduais e írderal, bem

como para atuação do Executivo em

cada um desses níveis.

O Sistema opera sobre uma base

comum de dados, definida como I{ú-

cleo Basico Brasil I{BB, colltidos e

agrupados homogeneamente nos

municípios de cada Unidade Federa-

da através de instrumento único de re-

gistro.

j
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O I{BB permite que o Sistema

processe um núcleo de dados em torno

do qual se constrói Ltm conjunto, tam-

bem comltm, de informações agrega-

das quefluem do nível municipal para

o estadual e do estadual para ofederal.

O Sipia I fundamenta-se no Esta-

tuto e tem três objetivos primordtais:
a'

operacionalizar na base a po-

lítica de atendimento dos direitos, ou

seja, possibilitar a mais objetiva e

completa leitura possível da queixa ou

situaÇão da criança ou adolescente,

por parte do Conselhto Tutelar;

sugerir a aplicação da medi-

da mais adequada, com vistqs ao res-

sarcimento do direito violado para sa-

nar a situaÇão em que se encontra a

criança ou o adolescente;

subsidiar as demais instâncias

Conselhos de Direitos e autorida-

des competentes na formulação e

gestão de políticqs de atendimento.

Este "Ir{úcleo de RefrrênciA"

tera sob slta responsabilidade:

ações de articulação política

com os Executivos municipais e Con-

selhos Municipais de Direitos;

ações de articulação tecnica

e parceria com OI{G's, Universidades

e outros;

ações de assistência técnica

aos Conselhos Tutelares na gestão do

Sipia I;

ações de integraÇão com ou-

tras Redes e Banco de Dados sobre

defesa de direitos de crianÇas e ado-

lescentes;

ações de capacitação de mul-

tiplicadores para treinamento de Con-

selheiros Tutelares na operação do

Sistema;

parceria com o(s) gestor(es)

de informática dos Executivos estqdu-

ais e/ou municipais para garantia de

8 25
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encaminhamento adotadas, através de

"instrumental do Sipia 1", serão sinte-

tizadas em softwate programado para

esse fim.

NOS ESTADOS

Ao Conselho Estadual de Direi-

tos e ao Executivo Estadual caberá

coordenar o íuncionamento do Sipia I
de forma conjunta. Para tanto, €ffi

cada Estado devera ser organizado

um "I{úcleo de Rríerência" com fun-

Ção de coordenação, composto por re-

presentantes da Secretaria da Crian-

Ça ou similares, do Conselho de Direi-

tos, da Cia. de Processamento de Da-

dos local, do Ministerio Público, De-

fensoria Pública, Procuradoria-Ge-

ral, (Jniversidades e OI{G's, constitu-

indo reíerência para as ações de im-

plantação e implementação do Sipia I
em ômbito estadual.

A base do Sistema é o Conselho

Tutelar, para o qual se dirigeffi, de

imediato, as demandas sobre a viola-

Ção ou o não atendimento aos direitos

assegttrados.

O Sistema reflete uma PreocuPa-

Ção central: como resqonder local-

mente a uma demanda de atendimento

na perspectiva da garantia de direitos?

A intervenção e remetida às esfe-

ras pelo proprio Estatuto: Conselhos

Tutelares e Conselhos de Direitos, em

cada município.

Os Conselhos Tutelares, direta-

mente, ou as instâncias que lhes ante-

cedem e assumem suas atribuições,

serão o,s responsáveis por receber as

denúncias e providenciar as medidas

que levem ao ressarcimento do direi-

to. O Conselho Tutelar repassará as

demandas de forma agregada (Por-

tanto, não individualizada) ao Conse-

lho Municipal de Direitos, Para íor-

a
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mulaÇão e gestão de políticas e pro-
gramas, uma vez que estas são atri-
buições dos Conselhos de Direitos e

deles fazem parte representantes da

sociedade civil e do Poder Executivo

local.

Pode-se afirmar ainda que,por es-

truturar-se com base nos mesmos con-

ceitos do Estatuto da CrianÇa e do Ado-

lescente, o Sipia I constitui-se em pode-

roso instntmento de capacitaÇão para os

Conselheiros Tutelares e para os Conse-

lheiros de Direitos, contribuindo para
a implantação e o adequado frrriona-
mento de ambos, e, assim, para q im-

plantação do proprio Estatuto.

coNcEPçAO

Toda violaÇão de direito, para

ser entendida, deve ser caracterizada

em írnção dos três eixos que a de-

finem: o fato que se apresenta como

violaÇão de direito, a condiÇão de

eixo de gerenciamento situado no mu-

nicípio.

O Sistema foi estruturado para
que toda entrada de dado,s ,se dê atra-
vés dos registros diarios eíetuados pe-

los Conselhos Tutelares, dando ori-
gem a uma base de dados local, de

acesso restrito, que permita o proces-

sqmento de "saída de dado,s " com in-

íor*ações agregadas sob a forma de

relatório de situaÇão.

A instalação local do Sistema de-

pende da vontade política de suas ins-

tâncias decisóriAs, Conselho de Direi-
tos e Executivo Municipal e, princi-
palmente, dos Conselhos Tutelares.

O Conselho Municipal de Direi-
tos e o Executivo local receberão dos

Conselhos Tutelares os relatórios de

dados agregados relacionados ao per-

fil da crianÇa e do adolescente, cujos

direitos foram violados. Os dados de

violaÇão ocorridos e as medidas de

,
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tinatarios no Estado, que são o Conse-

lho Estadual de Direitos e o^§ Orgãos

do Executivo (Secretarias Estaduais)

onde serão extraídas signrfiroções es-

pecíficas que deverão direcionar polí-

ticas e programas estaduais.

Em nível federal, esses conteú-

dos estarão colocados pelo Estado à

disposição do COI{AI{DA, do Min s-

tério da Justiça e demais Ministérios

Setoriais, a serviço dq formulação e

controle das macropolíticAs, a partir

de um diagnóstico nacional e regio-

nal, fundamentando dessa forma, em

indicadores seguros, a decisão políti-

GESTÃO

NOS MttNtCíptOS

De acordo com o preceito consti-

tucional (art. 204) de descentraliza-

Ção administrativa, o Sipia tem seu

vida da criança ou do adolescente e as

características do agente violador.

A leitura coniunta e relacionada

desses três elementos constitui a base

necessaria para a busca de medidas

que levem ao ressarcimento do direito

violado. As medidas são aforma atra-

ves da qual, efetivamente, se buscará

ressarcir as situações de violaÇão

apresentadas. Sua definição e aplica-

Ção conformam um esPaÇo essencial

para a ação do Conselho Tutelar.

Para a definição das medidas, o

Conselho Tutelar deverá conhecer os

recursos locais com que conta Para

sua ação. Porém, isso não e suficiente.

E írndamental que o Conselheiro te-

nha perÍbito conhecimento de suas

atribuições e das medidas que tem por

direito aplicar.

Por outro lado, o Conselho Tute-

lar, alem de ressarcir direitos viola-

dos, pode gerar tnformações e abrir

A
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cqnais capazes de pressionar politica-
mente as demais instâncias, para que

criem as condições necessárias ao

exercício da cidadania. O Sistema

terá, pois, saídas de dados agregados

(não individualizados), destinados

aos Conselhos de Direitos em seus di-
versos níveis municipal, estadual e

nacional. Esses dados constituirão

uma base real para a formulação ou

correÇão de políticas públicas.

Os instrumentos construídos

para operacionalizar o Sistema se

propõem a contribuir nos termos da

lei, de maneira orgânicA, para a efeti-

vação de direitos assegurados a todo

cidadão, de 0 a IB anos, fro Brasil.

HrsToRtco

u) Construção coletivu do Proje-

to Lógico. A necessidade de dados ob-

jetivos e fidedignos para subsidiar a

formulação e execução das políticas

a integração operacional entre os

Conselhos de Direitos e Tutelares.

METODOLOGIA

Para que o Ministério da Justi-

ça/SEDH/DCA possa constituir-se no

espaço oficial de aglutinação de iníor-
mações e conhecimentos sobre a vio-

lação dos Direitos da Criança e do

Adolescente, faz-se necessário uma

ação articulada e descentralizada em

nível político e em nível técnico.

Os dados do SIPIA I gerados pe-

los Conselhos Tutelares serão agre-

gados e repassados em nível munici-

pal aos Orgãos do Executivo (Secreta-

rias Municipais) e aos Conselhos Mu-

nicipais de Direitos como responsá-

veis pela íor*ulação, execuÇão e con-

trole do atendimento a crianÇas e ado-

lescentes em nível local.

Dos municípios, cts informações

agregadas serão repassadas aos des-

2tt2
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PRtNcíptos LEGATS

O Sipia I fundamenta-se nos

princípios estabelecidos na Constitui-

Ção Federal (art. 227) e na Lei no

8.069/90 - Estatuto da Criança e do

Adolescente onde se reconhece a

criança e o adolescente como :

cidadão detentor de direitos;

suj eito de direitos especiais,

pela sua condiÇão peculiar de pessoa

em desenvolvimento e pela necessida-

de de proteÇão contra toda forma de

negligência, discriminação, explora-

Ção, violência, crueldade e opressão ;

pessoo com prioridade abso-

luta na garantia desses direitos.

Alem disso, o Conselho Nacional

dos Direitos da CrianÇa e do Adoles-

cente (COI{AI{DA) baixou a Resolu-

Ção n" 50 sobre o assunto, indicando a

necessidade da articulação política e

voltadas para a iníancia e a adoles-

cência é consenso nacional. Esse con-

senso embasou a ação do GT-SIPIA,

do extinto CBIA em 1990 com dferen-

tes grupos que lutavam para fazer da

Lei no 8.069/90 umapratica cotidiana.

Foram realizados seminario)s,

entrevistas, consultas e reuniões de

trabalho em todo o territorio nacio-

nal, envolvendo cada uma das Unida-

des Federadas, visando debater as im-

plicações político-institucionais e a
viabilidade técnica da iniciativa.

Deu-se início, €frtão, a um Pro-

cesso de construção coletiva dos con-

teudos e dos instrumentos necessa-

rios. Alem de contribuições particula-

res de especialistas e instituições de

reconhecida excelência, eqLtipes de

onze estados trabalharam organica-

mente na definição do proprio Siste-

ma. Foram realizados levantamentos

de violaÇão de direitos, cujos resulta-

a
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dos foram discutidos coletivamente e

agregados em categoriAs, nos termos

da lei, permitindo a formulação dos

primeiros instrumentos de registro de

violações de direitos, do agente viola-

do e do agente violador.

Esse instrumento foi devidamen-

te testado em oito Unidades da Fede-

ração. Após a testagern, e com a parti-
cipação dos oito Estados, os instru-

mentos foram criticamente revisados

em relação ao conteúdo e àforma.

Procedeu-se também à definição

dos fluxos de saída dos dados agrega-

dos que, ao serem repassados aos

Conselhos de Direitos, permitiriam a

íor*ulação e gestão de políticas e

programas.

A finalização dos instrumentos

de registro de dados deu-se em 1994,

apos sua testagem pelos Conselheiros

Tutelares. Implantado experimental-

mente em 47 Conselhos Tutelares em

nisterio da Justiça com o írnriona-
mento do Sipia I são:

l. implantar e assegltrar o íun-
cionamento do Sistema l{acional de

Monitoramento de Informações sobre

ViolaÇão dos Direitos de CrianÇas e

Adolescentes em Unidades da Federa-

Ção;

2. subsidiar o processo de res-

sarcimento do direito, colocando in-

for*ações a serviço doformulaÇão de

políticAs, bem como da gestão dos

programas de atendimento a esses di-

reitos;

3. produzir conhecimentos espe-

cfficos sobre o conteúdo dos direitos

de crianÇas e adolescentes, das situa-

ções concretas de violaÇão e respecti-

vas medidas de proteção;

4. articular-se com o COI{AI{DA,

Conselhos de Direitos e orgãos exe-

cutores da política de atendimento, vi-

sando uma ação estratégica.

-
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de modo a abrigar a representação

das diversas realidades regionais.

Por tratar-se de um sistema

aberto, as Unidades da Federação ou

municípios poderão integrar-se ao

Sistema assim que desejarem. A ade-

são ao Sistema pressupõe, por parte

de estados e municípios:

instalação e írnrionamento
de Conselhos Tutelares ;

responsabilidade pelo pro-

cessamento contínuo dos dados, de

acordo com os indicadores de viola-

Ção e ressarcimento de direitos que in-

tegram o lr{úcleo Basico Brasil;

responsabilidade de repasse

de dados agregados do nível munici-

pal para o estadual e do estadual para

o federal.

F I N ALI DADE ,,VS TITU CI O N AL

Os principais objetivos institu'

cionais a serem alcançados pelo Mi-

36 municípios, o Sipiafoi submetido a

seu exame -íinal: a verificação da vi-

abilidade de uso na base. Apos seis

meses de manuseio e com a participa-

Ção de Conselheiros Tutelares, o ins-

trumento chegou à suaítr*afinal.

Os instrumentos elaborados vi-

saram à rigorosa aplicação da lei. A

interpretação dos fatos não deve de-

pender de critérios particular€s, mas

enquadrar-se nos espaÇos legais pre-

visto,s. E^s safoi a base para a definição

dos instrumentos de registro da viola-

ção e do ressarcimento do direito.

O Sipia I é também um recurso

prático para a instrumentalização do

Conselho Tutelar no cumprimento do

Estatuto. Para tanto, a adoção desse

material poderá se dar em todas as lo-

calidades onde existem ou estejam sen-

do implantados Conselhos Tutelares.

b) Informutizução e criação da

Rede l{ucionul.

a

)
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Em 1995, com a extinÇão do

CBIA, o acervo do Orgão passou

para o Ministério da JustiÇa, onde íoi
criado o Departamento da Criança e

do Adolescente.

O Departamento da Criança e do

Adolescente DCA, ao receber o

projeto logico do Sipia, elaborado e

devidamente testado, decidiu dar-lhe

continuidade adotando as seguintes

providências:

manter o marco legal;

manter a base metodológica;

manter o eixo de atuaçã.o, no

Município entrada, processamento

e saída de dados;

atribuir ao Estado a respon-

sabilidade pelas informações agre-

gadas dos municípios;

atributr à União a responsa-

bilidade pela implantação, manuten-

ção, suporte técnico e financeiro.

Dando prosseguimento à cons-

trução do sisteffia, encomendou a

uma Empresa Pública de Processa-

mento de Dados a elaboração do pro-
jeto físico para o Sipia, sua iníorma-

tização e soluções necessárias para a

criação de uma rede nacional. Des-

saforma, o Sipia se constituiu em uma

II{TRAMT do Ministerio da JustiÇa,

integrado à rede II{FOSEG, cujas ba-

,se,s estaduais já estavam sendo insta-

ladas em todas as Unidades Federa-

das. Isso signrfiro dizer que estava as-

segurada, com economia de custos e

de tempo, a instalação de um Sistema

nacional sobre a iníancia e a adoles-

cencla.

PROCESSO DE
IMPLANTAçÃO E
TMPLEMENTAçÃO DO StPtA t

O Sistemaíoi, portanto, construí-

do sistematicamente e coletivamente,

I
I

I
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